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ILUSTRISRÍSSIMO SR. MARCELO GASPAROTO, PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO PARANAENSE DE 

SUPERMERCADOS, REGIÃO NORTE DO PARANÁ. 

 

Ref:- Vacinação serviço essencial 

 

 O Sr. JOEL APARECIDO CAETANO, Presidente do Sindicato dos Empregados no Comércio Varejista 

de Gêneros Alimentícios em Mercados,  Minimercados, Supermercados e Hipermercados de 

Londrina, Arapongas,  Cambé, Ibiporã, Rolândia e Sertanópolis, único o e legitimo representantes 

dos empregados, com inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas nº10.429.036/0001-49, 

com endereço na Rua Alagoas, 193 – Londrina/Pr e CEP86.010-520, vem com o devido respeito 

perante V.Sas., para expor e ao final REQUERER 

 

FATO 

 

Fato é que a atividade econômica do comércio varejista, de gêneros alimentícios em mercados, 

minimercados, supermercados e hipermercados, é considerada serviço essencial em face 

PANDEMIA CORONA VIRUS - COVID 19. Ocorre, que por se tratar de serviço essencial os 

estabelecimentos estão em atividade normal, e, em razão disto, os trabalhadores estão 

permanentemente exposto ao risco de contaminação pelo CORONA VIRUS 19. Isto independente 

as medidas preventivas de caráter obrigatório ou espontâneas por parte das empresas mais 

conscientes. 

O trabalhador em toda sua jornada de trabalho, inclusive nas horas extraordinárias em sua maioria 

está em contato permanente com os consumidores de origem desconhecida, de cidades e região 

também desconhecida e sem saber se eventualmente se  alguns deles está contaminado ou não, 

ou se é  assintomático. A exemplo dos trabalhadores que exercem a função de caixa, que 

manipulam as mercadorias, de todo tipo e origem, sem saber se os fornecedores adotaram as 
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medidas sanitárias, preventivas e adequadas. Manipulam diversos tipos de cartões e de dinheiro 

que ninguém sabe por onde circulou.  

 

Incontestável, portanto a exposição ao risco dos trabalhadores, que exige atenção as medidas 

preventivas, fiscalização, treinamento, e toda medida de caráter preventivo afim de evitar 

contaminação dos trabalhadores e dos consumidores. É esforço de todos. 

Diante disto é mister que façamos uma ação conjunta junto aos poderes públicos, principalmente 

junto ao Governo do Paraná e a Prefeitura Municipal de Londrina, para que considere o segmento 

varejista como prioritários para receber a vacina do CORONA VIRUS – COVID-19, E INCLUA NO 

PLANEJAMENTO ESTADUAL E MUNICIPAL a vacinação dos trabalhadores do comércio varejista que 

representamos. 

 

Com Respeito 

Londrina, 15 de janeiro de 2021 

Nestes termos 

Pede e espera ser atendido. 

 

 

Joel Aparecido Caetano 

Presidente 
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